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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.° 14.736, D E 15 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Regulamenta os concursos públicos para provimento de cargos, por n o m e a ç ã o ou 
acesso e os processos seletivos para preenchimento de função-a t iv idade , mediante 
admissão ou acesso, do Quadro do Magis tér io , nos termos da Lei Complementa* 

n.° 201, de 9 de novembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e com fundamento nas dispos ições da L e i 
Complementar n.o 201, de 09 de novembro de 1978, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Os concursos púb l i cos de provas e t í t u lo s , pa ra p r o v i 
mento de cargos, por n o m e a ç ã o ou acesso e os processos seletivos para p reench i 
mento de f u n ç ã o - a t i v i d a d e , mediante a d m i s s ã o ou acesso, r e g e r - s e - ã o pelas n o r 
mas deste decreto e por I n s t r u ç õ e s Especiais a serem f ixadí s pela Secre tar ia da 
Educação , e s e r ã o realizados pelo seu ó r g ã o Se tor ia l de Recursos Humanos . 

P a r á g r a f o ún i co — No interesse da A d m i n i s t r a ç ã o , a e x e c u ç ã o de 
fases do concurso ou processo seletivo de que t ra ta este art igo p o d e r á ser a t r i b u í d a 
aos ó r g ã o s Subsetoriais de Recursos Humanos a c r i t é r i o d a Secretar ia de Estado 
da E d u c a ç ã o . 

Ar t igo 2.° — A aber tura do concurso ou processo seletivo s e r á fei ta 
por meio de E d i t a l , do qua l c o n s t a r ã o I n s t r u ç õ e s Especiais elaboradas pelo ó r g ã o 
Setorial de Recursos Humanos d a Secretar ia da E d u c a ç ã o e outros elementos 
como: local, prazo para insc r i ções e para a v a l i a ç ã o dos t í t u lo s e forma de c o m 
provação dos requisitos m í n i m o s para a in sc r i ção . 

Ar t igo 3.° — O resultado da a v a l i a ç ã o dos t í t u l o s dos inscri tos e as 
inscr ições indeferidas s e r ã o publicados no D i á r i o Of i c i a l . 

S 1.° — D a a v a l i a ç ã o dos T í t u l o s e do indefer imento das in sc r i ções , 
Caberá recurso. 

§ 2.° — O candidato que t iver sua i n s c r i ç ã o indefer ida e que, no praze 
legal, interpuser recurso, que a inda n ã o se encontrar decidido, p o d e r á pa r t i c ipa r , 
condicionalmente, das provas. 

A r t i g o 4.° — N ã o h a v e r á segunda chamada , em quaisquer das provas, 
•Beja qua l for o mot ivo alegado. 

A r t i g o 5.° — Real izadas as provas do concurso ou processo seletivo 
poderá o candidato, no prazo e n a forma fixados nas I n s t r u ç õ e s Especiais , apre 
sentar recursos por a r g u i ç ã o de i r res t r i ta i r regular idade. 

Ar t igo 6.° — N ã o s e r á concedida vista, nem r e v i s ã o de provas ou 
de notas. 

A r t i g o 7.°- — Os candidatos s e r ã o classificados de acordo com a no ta 
final que r e s u l t a r á d a soma dos pontos obtidos nas provas e t í t u l o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A c lass i f i cação de que t ra ta este art igo s e r á p u 
blicada no D i á r i o Of i c i a l . 

A r t i g o 8.° — O dirigente do ó r g ã o Se tor ia l de Recursos H u m a n a , 
da Secretar ia de Estado d a E d u c a ç ã o h o m o l o g a r á o concurso ou processo seletivo, 
a té 15 (quinze) dias, contados a par t i r d a da ta da p u b l i c a ç ã o do resultado f i n a l . 

9 1.° — O ato de h o m o l o g a ç ã o d e v e r á ser publ icado no D i á r i o O f i c i a l . 
§ 2.° — Hgmologado o concurso ou processo seletivo, o cand ida to 

5 aprovado r e c e b e r á o respectivo cert if icado. 
Ar t igo -9.° — Os candidatos aprovados, observada a c lass i f i cação , s e r ã o 

convocados, pelo D i á r i o Of i c i a . , c a r a as sessões de escolha de vagas. 
Ar t igo 10 — Somente p o d e r ã o ser oferecidas em concurso de ingresso 

ou acesso, as vagas remanescentes do concurso de r e m o ç ã o . 
§ 1.° — A r e l a ç ã o de vagas a serem oferecidas* pa ra a escolha dos 

candidatos s e r á pub l i cada no D i á r i o Of i c i a l . 
§ 2.° — A r e l a ç ã o de vagas de que t ra ta o p a r á g r a f o anterior, u m a 

vez publ icada, n ã o p o d e r á ser a l terada pa ra inc lusões ou exc lusões . 
Ar t igo 11 — Processada a escolha de vaga pelo candidato n ã o t e r á 

ele direito a nova escolha. 
A r t i g o 12 — O candidato que n ã o atender à c o n v o c a ç ã o pa ra a esco

lha de vagas, ou dela desistir, bem como aquele que deixar de tomar pftse ou de 
assumir o exerc íc io , dentro dos prazos legais, t e r á exauridos os direitos decorren
tes do concurso ou processo seletivo. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A c r i t é r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o p o d e r á ocorrer o ap ro 
veitamento dos candidatos a que se refere esse artigo, a p ó s a m a n i f e s t a ç ã o sobre 
a escolha de vagas de todos os candidatos aprovados e dentro do prazo de val idade 
do concurso ou do processo seletivo. 

NESTA E D I Ç Ã O 

DECRETOS 
• Regulamentando os concursos públ icos do Quadro do 

Magistério Página 1 

• Introduzindo alterações no Regulamento do Imposto de 
Circulação de Mercador ias página 1 

CONCURSOS 
• - Procurador do Estado para a Secretar ia da Just iça — 

Inscrições defer idas Página 76 

• Fotógrafos para o Centro de Recursos Humanos da A d m i 
nistração Penitenciária — Classif icação e convocação para 
provas Página 85 

• Serventes para a De legac ia de Ensino de Lençóis Paul is ta 
— Convocação para esco lha de vagas Página 87 

• V ig ia para o Campus de Ilha Sol te i ra — U N E S P — C l a s s i 
f icação e convocação '. Página 91 

• Livre docência na Facu ldade de Educação, Fi losof ia, 
Ciências Soc ia i s e da Documentação de Marí l ia — U N E S P 
Inscr ições Página 91 

• Mecânico para a Facu ldade de Engenhar ia de Guarat in
g u e t á . — U N E S P — Classif icação Página 91 

A r t i g o 13 — Compete ao S e c r e t á r i o de Estado .da E d u c a ç ã o em re la 
ç ã o aos concursos púb l i co s e processos seletivos: 

I — autor izar a aber tura ; 
I I — aprovar as I n s t r u ç õ e s Especiais ; 
I I I — escolher os membros que c o m p o r ã o as Bancas Examinadoras . 
A r t i g o 14 — Este Decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua pu U c a ã o 

revogados os Decretos n.°s 6.823, de 26 de setembro de 1975 e 11.285, de 16 de 
m a r ç o de 1978. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 15 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 15 de fevereiro de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Div i s ão de Atos Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 14.737, D E 15 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Introduz a l terações no Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias, 
aprovado pelo Decreto n.° 5.410, de 30 de dezembro de 1974 

P A U L O S A L I M M A L U F G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais : 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Passam a vigorar com a seguinte' r e d a ç ã o os dispositivos 
abaixo enumerados, do Regulamento do Imposto de C i r c u l a ç ã o de Mercador ias , 
aprovado pelo Decreto n .° 5.410. de 30 de dezembro de 1974: 

I — as a l í n e a s «a» e «e» do inciso X V do artigo 5.°: 
«a) a b ó b o r a , a b o b r í n h a acelga, a g r i ã o , aipo, alface, a l m e i r ã o , a l c a 

chofra, araruta , a lecr im, arruda, alfavaca, alfazema, aneto. anis, azedim, a i p i m ; » 
«e) flores, frutas frescas, exceto m a ç ã e pera, nacionais ou p roven ien

tes dos pa í s e s membros da Assoc i ação L a t i n o - A m e r i c a n a de L i v r e ' C o m é r c i o 
( A L A L C ) e f u n c h o ; » 

I I — o inciso X X V I I do art igo 5.°: 
« X X V I I — as s a í d a s , pa ra o t e r r i t ó r i o do Estado, de peixes, e m estado 

na tu ra l , congelados, resfriados, salgados, secos eviscerados, filetados. postejados 
ou defumados pa ra c o n s e r v a ç ã o , desde que n ã o enlatados ou c o z i d o s ; » . 

A r t i g o 2.° — F i c a acrescentado o seguinte disposit ivo ao art igo 5.° do 
Regulamento do Imposto de C i r c u l a ç ã o de Mercador ias , aprovado pelo Decreto 
n.° 5.410, de 30 de dezembro de 1974: 

«5 21 — A i s e n ç ã o prevista no inciso X X V I I n ã o se apl ica à s s a í d a s 
de adoque, baca lhau , mer luza e s a l m ã o » . 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 15 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da Fazer .da 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l aos 15 de fevereiro de 1980. 
Maria Angé l ica Galiazzi, D i r e to r a da Div i são de Atos Of ic ia i s 

NOVO CÓDIGO SANITÁRIO 
(DECRETO N.o 12 342, DE 27-9-78) 

À venda na Imprensa Oficial do Estado S/A o novo Código 
Sanitário, atualizado, contendo: 

• D E C R E T O 12.342, d ispondo sobre normas de promoção, preservação 
e recuperação da saúde no campo de competência da Secretar ia da 
Saúde 

• D E C R E T O 12.467, aprovando Norma Técnica Espec ia l relativa à dis
pensa de aprovação prévia, dos Projetos que espec i f i ca 

• Decreto 12 .479, aprovando Norma Técnica Espec ia l relativa às con
dições de funcionamento dos estabelec imentos sob responsabi l idade 
de médicos, farmacêut icos, químicos e outros titulares de profissões 
afins 

• D E C R E T O 12.486, aprovando Normas Técnicas Espec ia i s relativas a 
al imentos e bebidas 

• D E C R E T O 12.660, aprovando Normas Técnicas Espec ia i s relativas à 
proteção contra Radiação e R iscos Elétr icos 

• D E C R E T O 12.984, aprovando Normas Técnicas Espec ia i s relativas à 
preservação da saúde 

• D E C R E T O 13.069, aprovando Normas Técnicas Espec ia is relativas ao 
saneamento ambiental nos loteamentos urbanos 

• D E C R E T O 13.166, aprovando Norma Técnica Espec ia l relativa a pis
c inas 

• D E C R E T O 13 .196, al terando e acrescentando disposi t ivos no Regula
mento aprovado pelo Decreto 12 342 

PREÇO DO EXEMPLAR Cr$ 130,00 

Pelo correio (porte simples) Cr$ 140,00 
Pelo correio (porte registrado) Cr$ 160,00 

Para aquisição através do correio, enviar carta acompanhada de 
cheque visado, em nome da Imprensa Oficial do Estado S/A 

A IMESP não fornece pelo reembolso postal 
IMESP - R. DA MOOCA, 1921 - FONE: 291-3344 (ramal 246) 


